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HORA:

ESTADO Df, RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPÂI, DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

MI.]NSA(;T]M DE I,DI N'743/2025

Excelentíssimo Seúor Presidentc,

Nobres Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e votaçâo dessa Egrégia Casa de l-eis o Projeto dc Lei
que: "Altcra o artigo 2' da Lci Municipal n. 2203/2025, e dá outras providências".

O presente pÍojcto tem o objctivo de retificar o artigo 2o que por equívoco colocou-se
somente o tcrmo exercicio c não o termo mensal, sendo assim, ntesmo o valor cstando corrcto R§
20.000,00 (vintc mil rcais), trata-se de valor do repasse mensal.

Renovo protcstos de elevada cstima e considcraçâo.

Buritis - RO, I0 dejunho dc 2025.

VALTAIR I.-RITZ DOS RI]IS
Prcfcito Municipal
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GmidÉ+4
ESTÀDO D!] RONDÔ§'IÂ

PREFEITURII MUNICIPAI, DE BURITIS
PODER EXT,CU'UVO

PRoJraro »r le r N" / ró lzozs

"Altera o artigo 2' da Lei Municipal n.2203/2025, c dá outras
providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, llstado de Rondônia, no uso de suas

atribuiçõcs que lhe sâo conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal dc Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e liu

sanciono a seguintc:

LEI
,{rt. 1". O artigo 2" da l-ci Municipal n.220312025 passa a tcr a seguinte redação

Árt. 2". O valor do repasse mensal sera cle R$ 20.000,00 (,inte mil reais), sendo que
pura o exercício de 2025 corrasponderú o período de junho a dezembro, e demais
exercícios de janeiro a dezembro.

Gabinctc do Prcfcito do Município dc
Buritis/RO, aos dez dias do mês de junho do ano

de dois mil e vinte e cinco.

VAL'I'AIR }-RITZ DOS REIS
Prefcito Municipal
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l

^rt. 
2". Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicaçào.
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Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por VALTAIR FRITZ DOS REIS - PREFEITO DO
MUNICIPIO, CPF: 572.47- ...9:7 em 1010612025 í2:57:09, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 12Rí.0U57.507U.2534.6768. com Íundamento na Lei No 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

lnformaçôes do Documento

lD do Documento: 2.E7D.D9A - Tipo de Documento: MENSAGEM DE LEl.

Elaborado por LEIDIMAR MUNIZ BERNARDES, cPF: 634.87. ..'2-.9 , em í0/06/2025 - l0:49;í3

Códioo de Autenticidade deste Documento: 1087.'1849.5132.808V.4436

A autenticidade do documento pode ser conferidâ no site: https://athus.buritis,ro.gov,br/verdocumento
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